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PRocEsso or r.rcrrnçÃo
coNvrTE N' 008/2023

pRocEsso Lrcrrerónro N" oLg/2023

EDrTÀr N" Or3/2O23

Dando cumprimento à determinaÇão e autorlzaçâo do Exmo. Senhor JOSE BENEDITO DÀ

sllrvÀ/ Prefeito Municj-pa1 de Lavrinhas, Estado de São Paulo, faz-se púbI.ico que se

encontra aberlo um procediment.o liciLatório. na modalidadê de COI{I/ITE, tipo "MENOR

PREçO POR ITEM", para a "ÀQUISIÇÃO DE !{ÀrERIÀL PÀRrÀ GTTICEIGÀ, objero do presenre
edital.

Os respectivos envelopes contendo a documentaçãô

proposta, deverão sêr êntrêgues no setor competente

as 08h30 da dra 28/02/2023.

relativa à habi l itaÇão
da Prefeitura Munic j-pa1,

anexos:

ea
ate

A abertura dos respectivos envelopes - documentaÇão e proposta - dar-se-á às th do

dLa 28/02/2A23, na presença dos intêressados. na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Lavrinhas.

O presente CONVIIE será regido pe.J"as normas contidas na Lei 8.666/93 e pê1as

dlsposições seguj-ntes :

I - OBJETO

1.1. O presênte convi-te destina-se a receber propostas para a aquisição de materj-al
de glicemia para uso das Unidades de Saúde e doação aos municipes diabéticos,
conforme Anexo I - Termo de Rêferência, parte integrante do competente edital,

1.1.1. Constituem parte integrante do edital os seguinLes

Anexo I Termo de Re ferência;

Anexo II Minuta de Contrato;
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Anexo III - Modêlo DeclaraÇâo de supervenlêncj-a de fato impeditivo da habilitaÇão;

Anexo IV
(EPP)

Modelo de DeclaraÇâo de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Po rLê

Anexo V Modelo de Declaração de HabilitaÇão;

Anexo VI - Modelo de Declaraçâo de que nãÕ emprega menor de dezoito (18) anos em

trabafhÕ noturno, perj-gosÕ ou insalubre e não emprega menor de dezêssêis (16) anos;

Anexo VII - Modelo de

Adulterados/Avarias/Defeitos.

2.1. Poderãô participar da presente licitação pessoas juridicas que se encontrem
ou nào cadastradas na Prefeitura Municlpal de Lavrinhas, desde que:

2.1.1. não tenha sido dec.Larada inidônea por qualquer órqão ou entidade da

AdministraÇão Púb1ica Federal, Estadual e Munj-ci-pali

2.L.2. não esteja sob decretação de falência, recuperação judicial, dissotuÇão ou

liquldação, exceto, quando autorizada judlcialmente, ou quando estiver com o planô
de recuperãÇão aprovado e homologado;

2.1.3. nâo esteja rmpedrda de transacionar com a âdministração púb1ica;

2.1,4. não

compativel
contenhâ no seu CONTRATO ou est.atuto social finafj-dade ou objetivo
com a prestaÇâo dos serviços licitados;

2.1.5, êstêiâm constrtuidos sob a forma dê consórcio;

2.2, Nos termos do parágrafo 1'do Art. 41 da Lel de LicataÇão e Contratos,
qualquêr cidadão poderá impugnar os termos do presente edital por irregularidade,
desde que atendida às normas contidas na legislação vigente,
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2,3, Nos termos do parágrafo 2'do Art. 41 da Lei dê LicitaÇão e Contratos,
decairâo do direi.to de impugnar os termos do presente edital o licitante que não

fj-zer até o seguinte dia út.i1 que anteceder a abertura dos envel-opes com as

propostas deste procedj-mento, as falhas ou j- r regul a ridades que viciarem esse

editâ1, hipótese em que ta1 comunicação não terá efej-to de recurso.

2.4. Cada 1i-citante deverá apresentar dols envelopes, opacos e lacrados, com os

segulntes dlzeres em seu frontispicio:

ENvELopE N' 01

PESSO fi'RIDCÀ:

CNPJ/t.E

coNvrrE N" 00s /2023
ENVEI,OPA N" 01 - OOCUT.ONUç.ãO

ENVEToPE N" 02

PESSOÀ .'URIDICÀ:

CNPJ/!G'

coNVrrE N' 008/2023

ENVET,oPE N' 02 - PRoposTÀ

ITI DÀ oocuunxmçÂo

3.1. Os documentos necessários à particlpação na presente licitação poderão ser
apresentados em origj.nal, por qualquer processo de cópia autentj-cada por cartórlo
compeLente, ou por meio de publicação em órgão de imprensa ofici-a1, quândo da

comuni-cação pela Prefeitura pelo licitante vencedori

3.3. No envelope oocuor.rraçÃo deverá conter:

3.3.1. cópia lnscrição no cNPJ/MF (comprovante de insc
cadastral ) ;

1Ça ede s.ituaÇão
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3.3.2. Cópla do Rc e CPF dos sócios da empresâ;

3.3.3. RegisLro comercial, no caso de emprêsa rndividual;

3.3.4. Ato conslitulivo, estatuto ou contrâto soc I
rêgistrado, em se tratando de sociedades comerciars,
aÇões, acompanhado de documentos de eleição de seus

110

vigor, devidamente

o de sociedades por

dores;

e, D ãS

a anl s t a

com efeitos de Ne

Licitante / ?.1

3.3.5
prova

InscrlÇão do ato constitutlvo, no caso de sociedades civis, acompanhada de

de diretoria em exercici-o;

oáor.3.3.6. Certidão de regul-aridade de débito Relativos a

ê à Dlvida Ativa da Uniâo;

3.3.7. Certi-dão Negativa, ou Certidão Positiva
pelo EsLado relativo ao domicilio ou sede do

estaduais, comprovando a regularidade para com a

TribuLários Federais

va. emitida
a tri-buLos

Fazenda Estâdu

3.3.8. Certidão Negativa de Débito
Negativa, emitida pelo Municípro
comprovãndo a regulâridade para com

- CND/ ou Certidão
relatlvo ao oo*icÊi
a Fazenda l4uni-cipk

osl VA com efeit.os de

do Licitante,o s ede

Certidão PosiLiva com efeitos de

Instituto Nacional do Seguro Sociaf

ou Cer.t

perante
a Positlva

3.3.9. Certidão Negativa de Débito - CND.

Negativa, comprovândo a regularidade perante
( INSS ) ,

ou

o

3.3.10.
com e feitos
Trabalho;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,

de Negativa, relati-vos a débitos inadimplidos

Çt

JustiÇa dô

3.3.11. CerLifrcado de Regularidade de SituaÇão
Caixa Econôm.ica Federal - CEF;

s CRF, emitido pela

3.3,12. Decreto de autorizaÇão, em se traLando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato dê registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exrgiri

CNPJr 45.200.029/0001-55 - www.lâvrinhas.s0 aov br
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3.3,12.1, A não regularizaÇão da documentaÇào, no prazo prevrsto no item
ânterior, impli-cará na decadência do direito à contrataÇão. sem preluízo das

sanÇões previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em

sessâo públicâ, retomar os atos referêntes ao procedimento lic.itatório, nos termos
do arl, 81 dê Lei n.8.666. de 21 de junho de 1993,

3.3.13. DeclaraÇão de supervenlência de fato impeditivo da habilita çao;

(18 ) anos

seis (16)

em trabalho
anos.

3.3.14. DeclaraÇão de Microêmpresa (ME) e Empresa de pequeno porte (Epp)

3.3.15. DeclarâÇão de HabilltaÇão;

3.3.16.
no tu rno,

DeclaraÇão

perlgoso ou

de que não emprega menor de de,z

insalubre e nào emprega menor de

ol to
zes

3.3.17. Decfaraçâo de Qualldade de produtos Adulterados/Av qrÀ AS ef eitos.

3.3.18. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da partlcÍpação
neste certame, deverão apresentar toda a documentaÇão exigida para fins de

comprovaÇãÕ de regufaridade flscal e trabalhista, mesmo quê apresente (m) alguma

3.3.18 .1. Havendo alguma restriÇão na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhlsta, será assegurado o prazo de cirrco dias útêis, â contar da publicação
da homologação do certane, prorrogáveis por igual periodo, a critério desta
Prefeitura Municipal, para a regularizaÇãô da documentação, paganento ou

parcelamento do débito. e emissão de eventuais certi-dões negativas ou positivas
com efêit.o de certidão negatlva.

3.3.19. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de doeumêntos

em substituiÇão aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às

certiclões.

3. 3.20. Na hipótese de

apresentadas, esta Prefeltur:a
dias rmediat amente anterrores

não constar pra zo

aceltará como vá1idas
à data de apresentaÇão

de

AS

cerLidões
(noventa )expedldas até 90

validade nas

das propostas
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3.3.2f . Se o licilante for a matrj.z, todos os documenLos dêverão êstar em nome

da matriz, e se fôr a fj-1ia1, todos os documentos deverão estar êm nome da fi1ial,
exceto aqueles documentos quei pela próprl-a natureza, comprovadâment. e / forêm

emrtidos somente em nome da matrlz,

3.3.22. Se afqum document.o apresentar falha não sanável na sessão acarretará
a inabi]'itação do licitante i

3.3.23. Do Saneamento de Fafhas Fornars na aprêsênLaÇão de documentaÇão:

3.3.23.1. Eventuals falhas, omissões ou defeitos formais nos documentos

apresentados pela Licj-tante, refêrentes à Proposta Comercial, pôderão ser relevados
ou sanados pelo Presidente da Comissão Jufgadora de Licitação, mesmo que para tanto
seja necessária a rea.IizaÇão de diligênc.ia.

3.3.23.2. Consideram-se falhas, omissôes ou dêfeitos formais aqueles que, a

não desnaturem o objeto do documento apresentado, e, a dois, pernitam aferir,
a devida segurança, a informaÇão constante do documenlo.

Ufr,

CÔM

3.3.24. Quando do saneamento de falhas, omissôes ou defeitos formais, não será

acêrta a inclusão de documêntô obrigâtório, nos têrmos deste Edital, originalmentê
ausente na documentaÇão apresentada pela Llcitante, fato que acarretârá a

inabilltaÇão do LiciLante.

IV DÀ PROPOSTÀ

4.1. A proposta deverá ser apresentada em envefope opaco, fechado, colado e

lacrado, redlgida em idioma naciôna1, sem ressalvas, emendas, rasuras ou

entrelinhas, em papel tambrado do licitante, onde conste o número do CNPJ/MF ou

ldentiflcando o Ircitantê com a aposição do carimbo padrônizado do CNPJ,/ME, sendo

suas folhas numeradas sequencj-almente, rubricadas e a ú1tima assinada pelo titular
desse direito, constante do contrato social.
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deslocamento até o local de entrega e quaisquer despesas que incidam ou

incidir no custo final dos bens. objetos da lici-tação.
seguros,

venham a

4.3. Constarão obrlgatoriamente da proposta:

4.3.1. PreÇo;

4.3-2- Prazo e forma de pâgamento,

4.3.3. Validade da proposta nãô 1nferior a 60 (trinta) dlas;

5.2.1. Documento oficaal de identldade ou cÕngênerei

V - DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS

5.1. Até ô dj-a, hora e 1ocaf, designados neste edj-taf , â prefeitura Municipâl de

Lavrrnhas receberá em envefopes distlnt.os, devidamente fechados e rubricados nos

fechos. a \\Documêntação,, exigida para habllitação e .\proposta,,, mediante protocolo.
Após a entrega dos envelopes, nenhum outro documento será aceito pela Comissão

Julgadora dê Licj-tação,

5.2. Cada liclt.ante credenciará apenas um reprêsenLante, que será o único admitido
a rntervrr nas fases do procedimento licitatório e a responder. para todos os atos
e efeitos previstos neste edital e na Lel de Licitação e Contratos, por sua

representada. Quando da entrega dos envelopes t\Docueêntaçâo,, e r\ploposta,,, o

represenLante da licitante deverá apresentar o seu credenciamento, constituido de:

5.2.2. Documento que comprove a capacidade de rêpresentaÇão. no casÕ do

representante ser sócio-gerente ou dlretor da lrcitante, ou procuraÇão quê comprove

a outorga de poderes, na forma da lei.

5.2.3. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de

credencÍâmento não habilltará a licitante/ e também impedirá o representante de

manifestâr-se a responder por e1a até que seja cumprido o disposto neste edital.
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5.2.4. Após a fase de habilj-taÇão não é admit.ida desistênci"a da proposta, que será

considerada em todos os seus efeitos obrigacionais, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente aceito pela Comissão .rulgadora de Licj"tação,

5.2.5. No caso de todos os licitantes serem considerados inabilitados, a Comissão

Julgadora de Licj-taÇáo poderá fixar o prazo de 03 (três) dias útels para

apresentação de nova documentação de habilitação, escoimadas das causas da

inabil-i-taçâo, permanecendo os envêlopes de "p!ot oste" em seu poder.

VI oa nasr r,r raçÃo

6.1. A fase da habilitação compreenderá a verificação e aná1ise dos documentos

apresentâdos nos envelopes "Documentos de HabiIit.aÇão" de cada IicltanLe.
relat.tvamente ao atendimenLo das exigências constantes do presente edital, sequindo

os seguintes procedimentos:

6.1.1. o Presi-dente da Comissão Julgadora de Licitação procederá a abêrtura dos

envelopes referentes aos "Documentos de HabiliLação". os quais serão rubricados,
fo1ha, pela Comissão Julgadora de LicitaÇão. pê.Ios representantes das lic.itantes
presentes e por pessoas que participem do ato de abertura;

5.1.2, As lic.itantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para habi,litação na presente l-icitação, que os apresentarem em desacordo com o

esLabelecido neste edltal ou com i rregul aridade s. serão inabilitadas, não se

admitindo complementação posteriori

6.1.3. É facultada à comissão Julgadora de Licitação, em qualquer fase da

licitaÇão, suspender a llcitaÇão para promover diligências destinadas a esclarêcer
ou complementar a .instruÇão do processo. fato este que será lavradô êm ata;

6.1.4. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou

realizaÇão de dilj-gências ou consuLtas, a comissão Julgadora de Licitação decidirá
sobre a habilitaÇão de cada lici"tante;
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6.1.5. Estando presentes todos os representantês das licitantes, a Comissão
JulgadÕra de LicitaÇão poderá intimá-1os diretamente da decisão sobre a hab11ltaÇão
ou inâbi1ltação, caso cont.rário a intimaÇão far-se-á por me.io de correspondência
expressa regj-stradâ ou por notiflcação ao int.eressado. Em qualquer situaÇão, tudo
deverá constar da ata que será assinada por todos os seus membros e pelos
representantes licit.ant.es ;

6.1.6. Intlmadas as Iicitantes diretamente, da decisâo da Comissão Julgadora de

l,icltação e havendo expressâ dêsistência de interposição de recurso por parte das

licitantes, fato que deverá cônstar da ata. serão devofvidas as licitantes
inabilj-tadas os envelopes fechados de "Proposta", dando-se prosseguimento ao

processo 1i cl t atór.io;

6.1.7. Havendo, na sessâo, manifestação de interesse na interposiÇão de recursÕ
por parte de qualquer Ii.citanle, fato que deverá const.ar da ata, a Comissão

JulgadÕra de Llcitaçâô encerrará a reunião. mantendo em seu poder todÕs os

envelopes de "Proposta Comercial" devidamenLe fechado e rubricado, abrindo-se,
dêsta forma, o período recursal de que tratâ o artigo 109 da lei de Licitação e

Contratos;

6.1,8. Suspênsa a reunião, todos os dÕcumentos de habllitaÇão e os envelopes de

"PropÕsLa", estes devidamente fechados. ficarão em pÕder da Comissão Julgadora de

Licitação. após serem rubrlcados por todos os seus membros e pelos representantes
das licitantes presentes;

6.1.9. Após a aná.Iise da documentação ou a realizaÇão de diligências ou consultas,
a Comissão Jul-qadora de LicitaÇão notificará os interessados quanto às

habilitaÇões;

6.1.10. Publlcada a decisâo da Comissão Julgâdora de Licitação,
recursal de que trata o ArL. 109, da Lei n' 8,666/93i

abre-se o periodo

6.1.11. Decorrido o periodo recursal sem interposlção de recursos, ou apreciados
os eventualmente interpostos na forma da Lei, a Comissão Julgadora de Licitação
marcará data para abertura dos envelopes "Proposta" das licitantes habj-liLadas. os
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envelopes refatlvos às propostas das licitântes inabilitâdas permaneceráo em poder

da Comissão Julgadora de Licitação, dêvidamente lacrados. à disposlção da Iicitante
interessada, durante L0 (dez) dias contados da data da inabilj-tação,

6.1.12. Apos o

os " envel opes

prazo de 10 (dez) dias, não sendo retirâdos por seus rêpresentantes,
proposta" serão dest ruldos,

6.1.13. Após a fase de habllitação não é adnitida desistência da proposta, que

será considerada em todos os seus efeitos obrigacionais, salvo por motivo justo,
decorrente de falo supervênj.ente aceito pela Comissão Julgadora de Licitação.

VII JULGÀMENTO DÀS PROPOSTÀS

7.1. Às propostas apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste
convite serão julgadas pelo MENOR PREÇO GLOBAL e classificadas pela ordem crescente
dos preÇos propostos. respej-tado o critério de aceÍtabilidade dos preços.

7.2. O julgamento das propostas será sempre objetivo e pelo menor preço, a leor do

Art. 45, parágrafo 1', inciso Í, da Lei Eedera.I n" 8.666/93. Em caso de dúvidas â

Autoridade Competente poderá promover diligênciâ destinada a esclarecer situações,
podendo para ta1 solicit.ar amostras de bens oferLados, para âs devidas comparações.

?.3, No caso de empate será observado o cri-tério estabelecido no Art, 44 da Lei
compl-êmêntar n" 123 de f4/L2/2006. Preval-ecendo, ainda o empate, o desempate sêrão

feitos por meio de sortei-o em sessão pública, com a presença dos membros da Comissão

Julgadora de LicitaÇão Julgadora de !icitações, dos li-cltantes empatados. se asslm

o desejârêm e demais inLeressados.

?.{. A classificação das propostas far-se-á pela ordem crescente dos

propostos e aceitáveis sendo desprezadas as proposlas que apresentarem
globals ou unitários s].mbólicos ou r.rrisórlos.

7.5. A adjudi-cação nâo importa em dirêito ao licitante vencedor,

condicionado à homologaçáo pelo Prefeito Municipal, que poderá anular
o presente convite, nos termos da legislação específica.

preços

preços

que sera

ou revogar
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VIII - DO PRAZO E DÀ FORMÀ DE E'@CUÇÀO

8.1. o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da

asslnatura, podendo ser prorrogado nas formas da autorizaÇão contida no artigo 57,

incr so 1I, da Lei n" 8.666/93.

8.3. A licitante vencêdora deverá fornecer em regime de comodâLo 400 (quatrocentos)

monitores de glicemia, Embalagem orj-ginal- do fabricante. com j-denti f j- cação, lote,
peso liquido e prazo de validade de no mÍnimo de 24 meses de fabricação a partir
da dâta de entrega.

Íx- coNorçôrs DE pÀcÀr.{ENTo E RE À;UsrE

9.2. os pagamentos serão efetuados mensalmente e mediante entrega dos materiais,
com vencimento até o quinto dia útiI posterior ao encerramênto dÕ pêríodo de

fornecimento. que serão pagos pelo contratante, em moeda corrente, no valor
corrêspondente à entrêga dos materiaj-s, âpós o responsáve1 indj-cado pela Prefeitura
atestar Õ recebimento dos produtos, conforme arLigo 62 da Lei 4.32A/64.

9.3. Na Nota

descriÇão dos

fiscal deverá constar obrigatoriamente o

serviÇos, quantidades, preÇos unitários e o

n ume ro
valor tota1.

do contrato, a

9.4. Quando ior constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal,/Eatura, será

imediatamente solicitado ao contratado, carta de correção. quando couber, ou ainda
pertinente regularização, que deverá sêr encaminhada a esta Prefeitura Municipal
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
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4.2. Os bens licit.ados deverão ser entregues no .l-ocâl designado pel-a Prefeitura
de Lavrinhas/SP, por conta e risco do fornecedor, em prazo não supêrior a 15

(quinze) dias corridos, a contar da data do empenho ê do competente pedido exped.ido

peJ-a municipalidade,

9.1. o valor estimado total dos materrais, objeto deste contrato será de R$ ...
(...).



..;
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prefeitura Municipat de Lavrinha" ffi,ffi

9.5 Caso ô contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo

pagamento será recontado, â partir da data da sua apresentaçãô.para

9.6. Os preÇos não sofrerão reajustes dentro do prazo de validade deste Contrato,
safvo flagrante desequiJ,ibrio econômico financeiro do ajuste inicial, ocasião que

poderá ser alterado o preço da proposta, a teor do Art. 65, inciso ÍI, letra "d",
da Lei n" 8.666/93.

9.?. o Contrato poderá ser corri-gido monetariamente pelo IPc - Índice dê Preços ao

Consumidor, em caso de prorrogação de prazo,

DÀS DTSPOSTÇOES FINÀIS

10.2. Transcorrendo "in albis" o prazo recursal. a Comj-ssão Julgadora de Licitação
submeterá o julgamento da Ij-cltação ao Excelentissi-mo Sênhor Prefeito Municipal
para os atos subsequentes, ou seja, adjudlcação ê homologação, nos termos do artj-go
38, inciso VIÍ da l,ei Federal n" 8.666/93,

10.3. Nos termos do s 3'do ArL. 22t Lei- n" 8.666/93, cópia destê instrumenLo

convocatório ficará afixada no quadro de avisos localizado no átrio da Prefeitura
Municipal.

10,{. Os interessados poderão obter maiores informações no setor competente da

Municipalidade em horári"o dê expediente.

Lavrinhas, 15 de fevereiro de 2023.
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10.1. os recursos cabiveis serão dirj-gidos à Comissão JuLgadora de Lj-citação ou ao

Prefeito Municipal, nos termos do Art. 109 da ],ei Federa.I n" 8.666/93.

.,OSE BENEDITO DÀ SÍ],VÀ

Prefeito
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(12) 3146-1 1 10

PRocEsso or r,rcrtaçÁo
coNvrrE N' 008/2023

PRocEsso r,rcrrarónro N" otg/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

SEGT'E ÀBAIXO O VÀTOR ESTIMÀDO PÀRÀ ÀQUISIçÀO DOS MÀTERIÀIS, OBJETOS DESTA LICITÀÇÀO :

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO OUANT I DADE VALOR UN ITARIO
EST IMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

01 LANCETAS DESCARTAVEIS DE USO NICO

QUE TENHA A NORMA REGULAMENTADORA NR

32

3OO CAIXÀS COM 2OO

UN I DADES
R$ 100,00 R$ 30.000,00

02 TIRA REÀGENTE PARA GLICEMIA 2.640 CAIXAS COM 50
UN I DADES

R$ 36,60 R$ 96.624,00

TOTAL GERÂL ESTIMADO: RS 126.624,00 (CENTO E VINTE SEIS MIL E SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS)
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CNPJ: 45 200.029/0001-55 - www.lavínhas sp qov.br

PROCESSO DE LICITÀÇÀO

coNvrrE N" 008 /2023
PRocEsso r,rcrrnrónro N" o]-g / 2023

ÀNEXO II

MINUTÀ DE coNTRÀTo N"

CONTRATÀ}'ITE: MTI,TCÍPTO DE I,ÀVRTNEAS

coNvrrE N" ...
CONTR,ATÀDO :

ENDEREçO :

CNP.]/MF :

INSTRI'MENTO PUBI]CO DE CONTRÀÍO QUE ENTRE SI CELEBR,A!í O MUNICIPIO DE IÀVRTNHÀS

E À EMPRESÀ ...

Pelo presente instrumento público de contrato, comparêce, de um l-ado, o

mnfcÍpfo DE LÀI/RINEÀS, sito no Paço Municipal, n" 200, nesta cidade, inscrita
no CNPJ/MF sob o no 4520AA29 / 0001- 5 5, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Senhor ..,OSE BENEDIÍO DÀ SfL\rA, brasileiro, dêsquitado, portãdor da

cédula de identidade RG n" 17.437. 180 SSP/RJ, inscrito no CPF sob o no

087.986.878-32, residente e domiciliado na Rodovia Júlio Eortes, L325, Centrô

- Lavrinhas,/SP, cEP 72.160-00A, doravante denominada coNTR.ÀfÀli[fE; e de outro
lado, a empresa . , ., doravante denominado CONIR.ÀTÀDÀ, têm entre si justo e

contratado o que se sêgue:

CIáusuIa Primêi,ra: DO OB,TETO

AquisiÇão de materj-al de glicemia para uso das Unídades

aos munícipês diabéticos, conforme Anexo Í - Termo de

intêgrante do competente edital.

de Saúde e doaÇão

Referência, pa rte
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Cláusula Segnrnda: REGIME OA E:CCUçÁO

O presente contratô deverá ser executado fiefmente pel-as partes. de acordo

as cl.áusulas avençadas e normas estabelêcidas na I,ei n" 8.666l93, com

posteriorês afteraÇÕes, respondendo cada uma pe.Las consequências de

inexecução total ou parcial (artigo 66) .

Cláusula Terceira: DO PREÇO n COrOrçõeS DE PÀGA{ENTO

com

suas

sua

O valor total dos materiais objeto deste contrato é de R§ (...)

Os pagamentos serão efetuados mensalmente e mediante entrega dos materiais,
com vencimento até o quinto dia útil posterior ao encerramento do periodo de

fornecimento, quê serão pagos pelo Contratante, em moeda corrente, no vafor
correspondente à entrega dos materiais, após o responsáve1 indicado pela
Prefej-tura atestar o recebimento dos produtos. conforme artigo 62 da Leí
4.320/64.

Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram iniciafmente entre
os encargos do contratado e a retribuição da Administraçãô para a justa
remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do equilÍbrio
econômj-co-financeiro inicial do contrato. na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsiveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadôres ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando áfea econômica

êxtraordinária e êxtra cont ratuãI / nos termos do Art. 65, Inciso II, alinea "d"
da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratâda apresentar
requerimento formal à Administração Municipal solicitando o reequilibrio
econômico-fj,nanceiro do(s) preço(s) do item{ns) que se fizer (em) necessário (s)

pâra a justa remuneração do(s) fornecimento (s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da (s) nota (s) fiscal (1s) de entrada da (s) mercadoria (s) , do

pêriodo compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será
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formal.izado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma
resumida. deverá ser provídenciada pela Contratante. em obediência ao disposto
no S únlco, do Art. 61, dâ Lei n. 8.666/93.

O prazo para entrega dos materiais é de 15 (quinze dias), contados a partir da

ass inatura do cont.rato.

Cláusula guj.nta: DOS RECURSOS ORÇÀI{ENT](RIOS

Nos termos do

destinados ao

das s eguinte s

artigo 14. da l,ei Eederal n" 8,666/93, ôs recursos orçamentários
pagamento das despesas objeto deste contrato ocorrerão por conta
doLaçôes orçamencárias :

UNl DADE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Secretaria de Saúde

L23- 3

122-3

124-3

120-3

119-3

127-3

125-3

142-3

L44-3

145-3

3. 90

3.90

3.90

3. 90

3. 90

3.90
? on

3.90

3.90

3.90

30

30

30

30

30

30

32

30

30

30

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.02

00.01

00.05

00.05

00.02

00.01

00.01

00.02

00.02

00.02

0372

0312

03L2

0301

0300

0301

0301

0301

0301

0301

Cláusula Sexta: DÀS GÀRANTIÀS DÀ CONTRÀTÀDÀ

Os materiais. objeto deste contrato, conforme consta expressamente da proposta
da empresa vencedora do certame, terá garantia ãté o término do presente
contrato.

Página 3 de 5

Cláusula gualta: DO PP"AZO DE ENTREGA

I



prefeitura Municipal de Lavrinha" ffiffi
Estado de São Paulo

Paço Municipal, n' 200 - Centro - Lavíinhas/SP - CEP: 12.760-000 - Tel. i (12) 3146-1 1 10

CNPJ: 45.200.029/000,l-55 - www lavflnhas sp.qov.br

Cláusula Sétima: DOS DIREI?OS E RESPONSABMDADES

Pela i-nexecução tôtal ôu parcial deste contrato,
assegurada à prévia e ampla defesa, aplicar à

estabelecidas na legi s l-ação especifica.

Cláusula Oitawa: DÀ RESCISÀO E D]REITOS DÀ ÀDMINISTR,ÀÇÀO

ensel ara sua

n õ.bbb/yJ

poderá

sançÕes

rescisão, nos te rmo s

com suas pos teriores

a Contratânte
Contratadã as

A inexecução total ou parcia.l-

dos arti.gos 11, 18, 79, e 80

alteraÇÕes.

deste contratô
da Lei Fede ra f

C.láusula Nona: DÀ VrNCUr.ÀÇÀO ÀO EDrTÀt

As

da

partes ficam expressamente vinculadas ao Edital de Licitação e à proposta

emprêsa vencedora do certame objeto deste contrato.

cláusula Déciura: DÀ ]"EGISLÀÇÀO ÀPLICÀVEL n nXeCUçÃO DESTE CONTRÀTO

A Iegislação aplicável à exêcução dêste contratô será a Lei FederaL n' 8.666/93,
com suas posterio.res alteraÇões.

Cláusula Décj.ma Primej.ra: Oa OanfençÃO DA CONTRÀÍÀDA

Nos termos do artj-go 55, inciso 1I, da Lei Federal n" 8.666/93, com suas

postêriores afterações, a Contratada deverá manter, durantê toda a execução

deste contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por e1a assumidas, todas
as condiçôes de habilitaÇão e qualifj-cação exigidas na licitação.
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A Contratada deverá fornecer em regime de comodato 400 (quatrocentos) monitores
de glicemia. Edcalagêm original do fãbricante, com identificação, 1ote. peso

lÍquido e prazo de validade de no minimo de 24 meses de fabricação a partir da

dãta de êntrega.
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c1áusula Décima Segunda: DO FORO

Eica el"eito o foro da Comarca de cruzeiro, Estado de São Paufo, com renúncia

expressa de qualquer outro. por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. respondendo a partê vencida
por todos os ônus decorrentes da demanda.

E por
(duas)

estarem assim

vias de igua.J-

justas e conLrâtadas, firmam o presente contrato em 02

teor, perante as testemunhas abaixo assinadas.

Lavrinhas,

JosÉ seNEotto DÀ s rlvÀ
Prefêito

CONTR,ATÀNTE

TESTEMUNHÀS ;

CONTRATÀDÀ
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PRocrsso oe r"rctraçÃo
coNvrrE N" ooB/2023

PRocEsso r,rcttatónro No o 19/2 02 3

ÀNEXO rrI MODELO DECLÀRÀçAO DE SUPERVENIENCIA DE EÀTO IÀ{PEDITIVO DÀ

naar r, rraçÃo

Nome da empresa estabefecida na

inscrita no CNPJ/MF sob n

, portador da Cédula de ]dentidade RG N'

, neste ato representada pelo Senhor

do CPE/MF

presente
presente

declarar
parágrafo

abaixo assinado, DECLARÀ quê até a

data, inexistem fatos impeditj-vos para sua habilitação no

certame licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de

ocorrências posteriores, em cumprimento em que determina a

2', artrgo 32, da Lei no 8.666/93.

sob no

Data e assinatura do representante fegal
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PRocESso ou r.rc rraçÃo
coNVrTE N' 008/2023

pRocESSo r.rcrraróRro N" oL9 /2023

AtirExo rv - MoDELo oecr"aneçÃo DE Mr cRoEMpRE sA ou EMpRESA DE pEeuENo

PORÍE

DECLÀRO, sob as penas da 1ei, sem prejuízo das sanÇões e mu.l-tas previstas
neste ato convocatório, que a empresa

(denominaÇão da pessoa jurldica), CNPJ n'
e MICROEMPRESÀ OU EMPRESA DE PEOI,ENO PORTE, nos

Data e assinatura do representante legal-
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termos do enquadramento previsto na LEI COMPLEMENTÀR No 123, DE 14 DE

DEZEMBRo DE 2006 E suAs posTERroREs ar,renaçÕus, cujos termos declaro
conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedj-mento licitatório do

Convite n' 008/2023, realizada pela Prefeitura do Municipio de Lavrinhas.
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Nome da emDrêsa

PRocEsso ou r,rcr taçÃo

coNvrrE N" oo8/2023

PRocEsso r,rcrrarónro N" 019/2023

ÀNEXO V - MODELO DECIÀR;àçAO DE EABILITAÇÀO

inscrlta no CNPJ/MF sob n

portador da Cédula de Identidade RG N"

estabelecrda na

neste ato representada pelo Senhor

do CPF/MF sob no abaixo assinado, DECLÀRIÀ, na forma e sob

as sanÇões previstas na Lei 8.666/93, que cunpre plenamente os requ.isitos

de IÍÀBILITAÇAO exigidos pa ra participaÇão nesta licitação

Data e assinatura do representante Iegal
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corÍvrrE N" oo8/2023
pRocEsso r.rcrrarónro N" o 19l2 02 3

ÀNExo vr - MoDELo or orcr,anaçÃo DE errE wÃo eMeREGA MENoR DE DEzorro (18)

Alros EM TRABALHo NoruRNo, pERrcoso ou rNsÀruBRE r NÃo er.ípn.EcÀ MENoR DE

DEZESSEIS (16) ÀNOS.

NÕme da êmDresâ estabelecida na

inscrita no

, neste ato representada pelo Senhor

CNPJ/MF sob no

do CPE/ME sob no , abaixo assinado, DECIÀR]A para fins do

dj-sposto no inciso V do artigo 27 da Lei n'8.666 de 21 de junho de

1993, acrescido pela Lei n" 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de dezoj-to (f8) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insal,ubre e não emprega menor de dezesseis (16) anos.

, portador da Cédul-a de Identidade RG N'

Data ê assinatura do representante fegal
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PRocEsso oa r,rc rraçÃo
corirvrTE N'008/2023

PRocEsso r,rcrrarónro N" 019/2 02 3

ANExo vrr - uoDELo orcr.axaçÃo DE euArrDÀDE E pRoDUTos

ADULTERÀDOS

^-r -l-.êlecida naNome da empresa

inscrita no CNPJ/ME sob n

, neste atô representada pelo Senhor

do CPF/MF sob no , abaixo assinado, DECLÀRA, sob as penas

da l-ei, a total garantj-a de qualidade dos materiais fornecidos de acordo
com as especificaçÕes técnicas e padrôes de qualidade, bem como de

êfetuar a substi,tuição imediata e total de qualquer produto
ADUITEB;àDO/ÀVÀRIÀDO/CONTAIIINÀDO, correndo às suas expensas todas as

despesas decorrentes, j-nclusive transporte ou outras necessárias ao

fornecimento.

, portador da Cédula de Identidade RG N"

Data e assinatura do representante feqal
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